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RESOLUÇÃO Nº 004 DE 16 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão de reajuste de vencimentos do quadro de
servidores da Câmara de Ipueira para adequação ao novo valor do
salário mínimo e dá outras providências.
 
Autor: Mesa diretora
 
 
A mesa diretora da CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  faz  saber  que  a  Câmara
aprovou a seguinte Resolução:
 
Art. 1º - Ficam reajustados em 1,3% (um, vírgula três por centos) os
vencimentos  dos  servidores  públicos  da  Câmara  Municipal  de
Ipueira  que  recebem  remuneração  igual  ao  salário  mínimo
nacional, passando ao valor de R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e
vinte reais).
 
Art.  2º -  Nenhum servidor receberá a título de vencimentos ou
proventos,  importância  inferior  ao  salário  mínimo nacional,  nos
termos do art. 7º, inciso lV da Constituição Federal.
 
Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das dotações existentes no Orçamento vigente.
 
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos retroativos à 1º de maio de 2023.
 
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA AOS
16 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023.
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